
NOVO HAMBURGO
Administrando de mãos dadas com você

Gestão 2005-2008

LEI MUNICIPAL nO 1.817/2008, de 28 de abril de 2008.

Abre Crédito Adicional Especial, no valor de
R$244.000-,00-, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art. 1° É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 244.000,00
(duzentos e quarenta e quatro mil reais), na seguinte dotação orçamentária conforme
anexo J.

Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior, ex-
cesso de arrecadação previsto para o exercício de 2008, no valor de R$ 200.000.00 (du-
zentos mil reais) referente transferências de recursos vinculados provenientes da União,
PrQjeto Conserto e Recuperação de Equipamentos da Casa de Bombas - União para Se-
cretaria de Obras Públicas do Município e a redução de parte da seguinte dotação orça-
mentária conforme anexo JJ.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 28 (vinte e

oitQ) dias do mês de abril do ano de 2008. ~ _

.. ~~'
JAIR H. NRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se;
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente. Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Ósse"a,SALVEUMA VIDA. Informe-se: Fone 0800-8832323."
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